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ACÓRDÃO

 APELAÇÃO CÍVEL N.º 0011044-72.2012.815.0011.
ORIGEM: 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: David Barbosa de Menezes.
ADVOGADO: em causa própria (OAB/PB 3828).
APELADO: João Ribeiro.
ADVOGADO: André Motta de Almeida (OAB/PB 10.497)

EMENTA:  INTERDITO  PROIBITÓRIO. LOTES  DE  TERRENO.
PROPRIEDADE  DEMONSTRADA.  AMEAÇA  DE  ESBULHO  ALEGADA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  APELAÇÃO.  PRELIMINARES ARGUIDAS
EM  CONTRARRAZÕES.  INÉPCIA  DA  INICIAL.  CLARA  EXPOSIÇÃO  DA
CAUSA DE PEDIR. REJEIÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. POSSE
INDIRETA DO PROPRIETÁRIO.  LEGITIMIDADE CONFERIDA PELO ART.
932, DO CPC DE 1973, VIGENTE NA ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO  JUSTO  RECEIO  DA
IMINÊNCIA  DE  ESBULHO  OU  TURBAÇÃO.  INTIMAÇÃO  PARA
ESPECIFICAÇÃO  DAS  PROVAS.  NÃO  ATENDIMENTO.  DISPENSA  DA
DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  FALTA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DO  FATOS
CONSTITUTIVOS  DO  DIREITO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

1. Não há que se falar em inépcia da Inicial quando nela se constara a clareza da
exposição da causa de pedir.

2. Nos termos do art. 932, do CPC de 1973, cujo correspondente no CPC de 2015 é o
art. 567, o proprietário do bem na iminência de ser turbado ou esbulhado, mesmo
não  estando  na  posse  direta,  detém  legitimidade  para  propor  Ação  de  Interdito
Proibitório na qualidade de possuidor indireto. 

3. “Para o deferimento de interdito proibitório é imprescindível a demonstração dos
requisitos dispostos no art. 932 do CPC, quais sejam, o exercício de posse atual pela
parte e o justo receio de turbação ou esbulho iminente. Não satisfeitos os requisitos
do  art.  932,  do  CPC,  é  de  rigor  a  improcedência  do  pedido.”  (TJMG  -  AC
10073060255731001 MG - Relator(a): Mônica Libânio - Julgamento: 28/10/2015 -
Órgão Julgador: Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL - Publicação: 10/11/2015)

4. O não atendimento pelo Autor ao despacho que determina a especificação das
provas a ausência de demonstração dos fatos constitutivos do direito por ele alegado
enseja a improcedência do pedido inicial. 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0011044-72.2012.815.0011,  em  que  figuram  como  Apelante  David
Barbosa de Menezes e como Apelado João Ribeiro.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  negar-lhe
provimento.



VOTO.

David Barbosa de Menezes interpôs Apelação contra a Sentença proferida
pelo Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f. 92/95, nos autos da
Ação de Interdito Proibitório por ele ajuizada em face de João Ribeiro, que rejeitou
as preliminares de inépcia da Inicial e ilegitimidade ativa ad causam suscitadas em
Contestação e, no mérito, julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não
restou demonstrada a intenção do Réu em invadir os imóveis do Autor integrantes do
loteamento Jardim Menezes, localizado no Bairro do Alto Branco no Município de
Campina Grande.

Em  suas  razões,  f.  97/101,  alega  que  as  provas  carreadas  aos  autos
comprovam que o Apelado simulou a venda a terceira pessoa de alguns dos referidos
lotes, que, segundo aduz, foram por ele adquiridos através de herança.

Asseverou  que  o  Juízo  não  examinou  as  provas  que  pretendia  produzir,
pormenorizadas na Inicial, requerendo ao final o provimento do Apelo, para que seja
anulada a Sentença.

Intimado,  o  Apelado  apresentou  Contrarrazões,  f.  106/107,  reiterando  as
prefaciais  de  inépcia  da  Inicial  por  exposição  confusa  da  causa  de  pedir  e  de
ilegitimidade ativa ad causam, em razão de os bens objeto da lide terem sido doados
a terceiros.

No mérito, aduziu a ausência de provas dos fatos constitutivos do direito
autoral, pugnando pela manutenção do Decisum.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  113/115,  opinou  pelo  desprovimento  do
Recurso, por entender que não há a demonstração dos elementos autorizadores do
interdito proibitório.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

A Exordial da presente Demanda Possessória deixa claro que o intento do
Apelante é a proteção do exercício da posse indireta sobre os lotes de terreno que,
segundo alega,  foram adquiridos por meio de herança,  não havendo confusão na
exposição da causa de pedir, pelo que rejeito a preliminar de inépcia da inicial.

Com relação à ilegitimidade ativa ad causam suscitada, embora o Recorrente
alegue que alguns dos lotes tenham sido doados, não há prova nos autos de que tal
ato de liberalidade tenha se aperfeiçoado, porquanto o Código Civil, em seu art. 541,
parágrafo único, exige somente a forma escrita para a doação de imóveis1.

Considerando,  portanto,  que a  doação dos  terrenos não se consumou por
ausência da forma escrita,  é possível  ao Apelante,  por ainda ser seu proprietário
detentor da posse indireta2, ajuizar a Ação de Interdito Proibitório, nos termos do art.
1 Art. 541. A doação far-se-á por escritura pública ou instrumento particular.
Parágrafo único. A doação verbal será válida, se, versando sobre bens móveis e de pequeno valor, se
lhe seguir incontinenti a tradição.

2 REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  Imóvel.  Usufruto.  1.  Legitimidade  ativa  do  nu-proprietário.
Reconhecimento. Posse direta do usufrutuário que não exclui  a  posse indireta do nu-proprietário.



932 do CPC de 1973, cujo correspondente no CPC de 2015 é o art. 5673, razão pela
qual rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa.

Passo ao mérito.

A Ação de Interdito Proibitório garante ao possuidor direto ou indireto, que
tenha justo receio de ser molestado na posse, a faculdade de postular ao juiz que o
segure da turbação ou esbulho iminente. 

Os  Tribunais  Pátrios  firmaram  entendimento  no  sentido  de  que  o
deferimento do pedido de Interdito Proibitório submete-se à robusta demonstração
do justo receio de que o bem possuído esteja na iminência de sofrer turbação ou
esbulho4.

O Recorrente carreou aos autos documentos que atestam a aquisição dos
terrenos  objeto  da  lide  por  meio  de  herança,  f.  05/16  e  49/85,  no  entanto,  não
comprova que o Recorrido pretende invadi-los, notadamente quando se vislumbra as
divergências existentes entre as plantas baixas dos terrenos, f. 16, 68v/69, 83 e 85, e
o fato de que o Apelado também é proprietário de lotes na região, causando dúvidas

Desdobramento da posse que não obsta nenhum possuidor de ingressar com interditos possessórios. 2.
Abertura  da  fase  probatória.  Necessidade.  Existência  de  fatos  pertinentes  e  relevantes  a  serem
esclarecidos em instrução regular. Recurso provido para afastar a ilegitimidade ativa. Anulação ex
officio da  r.  sentença.  (TJSP -  APL 00105526120118260156 -  Relator(a):  Gilberto dos Santos  –
Julgamento: 21/03/2013 - Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito PrivadoPublicação: 23/03/2013)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  POSSE  INDIRETA.
POSSIBILIDADE DE DEFESA ATRAVÉS DOS INTERDITOS POSSESSÓRIOS. TEORIA DA
CAUSA  MADURA.  INAPLICABILIDADE  NO  CASO.  QUESTÃO  DE  FATO.  RECURSO
PROVIDO. Sendo a autora possuidora indireta do imóvel vindicado, a mesma possui legitimidade
para ingressar com ação de reintegração de posse para reaver o bem. A teoria da causa madura (art.
515, §3º, do CPC) só é aplicável quando a matéria for exclusivamente de direito e o processo estiver
em condições  de  imediato  julgamento.  (TJMS -  APL 00001197120098120054 -  Relator(a):  Des.
Sérgio Fernandes Martins - Julgamento: 15/09/2015 - Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível – Publicação:
21/09/2015)

3 Art. 932. O possuidor direto ou indireto, que tenha justo receio de ser molestado na posse, poderá
impetrar ao juiz que o segure da turbação ou esbulho iminente, mediante mandado proibitório, em que
se comine ao réu determinada pena pecuniária, caso transgrida o preceito.

Art. 567. O possuidor direto ou indireto que tenha justo receio de ser molestado na posse poderá
requerer ao juiz que o segure da turbação ou esbulho iminente, mediante mandado proibitório em que
se comine ao réu determinada pena pecuniária caso transgrida o preceito.

4 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO - ART. 932 DO CPC - POSSE
ANTERIOR -  ESBULHO -  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.  Para  o  deferimento  de  interdito
proibitório é imprescindível a demonstração dos requisitos dispostos no art. 932 do CPC, quais sejam, o
exercício de posse atual pela parte e o justo receio de turbação ou esbulho iminente. Não satisfeitos os
requisitos  do  art.  932,  do  CPC,  é  de  rigor  a  improcedência  do  pedido.  (TJMG  -  AC
10073060255731001 MG - Relator(a): Mônica Libânio - Julgamento: 28/10/2015 - Órgão Julgador:
Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL - Publicação: 10/11/2015)

NTERDITO  PROIBITÓRIO.  Alegação  de  potencial  ofensa  à  posse  de  bem  imóvel.  Ausência  de
demonstração plausível do justo receio, requisito que, juntamente com os do art. 927, incisos I a IV, do
CPC, é indispensável à concessão da liminar. Recurso não provido. "Além daquelas provas comuns a
todas as possessórias (a posse do autor; a turbação ou esbulho praticado pelo réu; a data da turbação ou
do esbulho; a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção ou a perda da posse, na
ação de reintegração  -  CPC, art.  927,  I  a  IV),  cumpre ao autor  ainda demonstrar  outros  aspectos
específicos, mormente a ameaça à posse e o justo receio." (TJSP - AI 21996584920158260000 SP -
Relator(a): Gilberto dos Santos - Julgamento: 03/11/2015 - Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito
Privado - Publicação: 04/11/2015)



sobre a veracidade da argumentação do Apelante de que o Recorrido esteja vendendo
ilicitamente os lotes que lhe pertencem.

Tais  questões  somente  poderiam ser  elucidadas  mediante  a  produção  de
provas,  seja  testemunhal  ou  pericial,  todavia,  o  Apelante,  embora  tenha  sido
intimado para especificar aquelas que desejaria apresentar, f. 87, quedou-se inerte, o
que enseja a manutenção da improcedência do pedido por falta de demonstração dos
fatos  constitutivos  do  direito  alegado,  consoante  entendimento  firmado  pelos
Tribunais de Justiça Pátrios5. 

Posto isso,  conhecida a Apelação, rejeitadas as preliminares, no mérito,
nego-lhe provimento.

  É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de agosto de 2016,
conforme Certidão de julgamento,  dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado com jurisdição plena para substituir o
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves
da  Silva.  Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Procurador  de  Justiça  Dr.  José
Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

5 EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ACÓRDÃO  QUE  ANULA  SENTENÇA,  POR
CERCEAMENTO  DE  DEFESA,  PARA  DETERMINAR  A  REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA
TÉCNICA.  PARTE QUE,  INTIMADA,  NÃO ESPECIFICOU AS PROVAS QUE PRETENDIA
PRODUZIR. OMISSÃO DO ACÓRDÃO QUANTO A ESSE TEMA. PONTO ESSENCIAL AO
DESLINDE DO FEITO. VÍCIO EVIDENCIADO, NOS TERMOS DO ART. 1.022, INCISO II, DO
CPC/2015.   EFEITOS   INFRINGENTES   ATRIBUÍDOS. RESULTADO DA APELAÇÃO CÍVEL
MODIFICADO, PARA JULGÁ-LA DESPROVIDA. ACOLHIMENTO. 1. O não enfrentamento de
tópico essencial ao deslinde da causa configura omissão, a ser colmatada pela utilização dos embargos
de declaração,  ex vi do art. 1.022, inciso II, do Novo Código de Processo Civil. 2. Do STJ: “Intimada
a parte para especificação das provas a serem produzidas e ausente a sua manifestação, resta precluso
o direito   à  prova,   mesmo  que   haja   tal   pedido  na   inicial.  Precedentes.”  (AgRg no  REsp
1.376.551⁄RS, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, DJe 28⁄06⁄2013). 3. Embargos
acolhidos,   com   atribuição   de   efeitos infringentes. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00732531720138150731, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DESA MARIA DAS NEVES
DO EGITO D FERREIRA , j. em 21-06-2016) 

APELAÇÃO.  AÇÃO  RESSARCITÓRIA.  JULGAMENTO  DE  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  SUSCITAÇÃO  DE  OCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
INTIMAÇÃO PARA ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS. INÉRCIA DA
PARTE. PRECLUSÃO. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO
DO RECURSO QUE SE IMPÕE. - É permitido ao julgador, após a formação do seu convencimento,
proceder com o imediato julgamento do processo, sem que tal proceder implique em cerceamento do
direito de defesa, quando a parte, intimada para especificar as provas que pretendia produzir, mantém-
se silente, situação em que se opera a preclusão de seu direito à produção de prova. - Desprovimento
do recurso que se impõe. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00120464320138150011,
4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO , j. em 28-04-2016) 


